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Estado de São Paulo

PORCARIA na 513/79

IflOOIAU PIHâMOHE, Prefeito fâmicipal de 

LouTeira, Estado de São Paulo, no tis o / 

de suas atribtiições legeds:-

a 1 s 0 1 T s

Artigo ist- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente a.o período de 14 de Fevereiro de 1»978 à 

13 de Fevereiro de 1.979» ao seguinte servidor no período a~ 

■baixo:

JOSÉ CáBEISl SILYA

_B1_19_de ICarço__à__18__de_Abril_de_1*979.

Artigo 2SEsta Portaria entrara em
vigor na data de sua publicacao,
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